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RESUMO 
 

Este artigo tem como objetivo destacar a eficiência do planejamento tributário, por meio da opção 
definida como Simples Nacional em comparação ao Lucro Presumido. Para tanto, inicialmente versa 
a respeito das motivações alinhando questões pertinentes à pesquisa à revisão teórica, a qual deu o 
suporte ao desenvolvimento prático do trabalho. Em seguida, utilizou-se do estudo exploratório por 
meio de estudo de caso realizado em uma empresa de pequeno porte do setor de serviços instalada 
no município de Andradina, Estado de São Paulo. Como resultado deste estudo verificou-se que ao 
utilizar-se do Simples Nacional a empresa obteve uma economia de R$ 24.312,49 em comparação 
com o Lucro Presumido.  

 
Palavras-chave: 1. Planejamento Tributário. 2. Empresa. 3. Prestação de Serviço. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Em um país cuja taxa de mortalidade das micro e pequenas empresas com 

mais de dois anos de funcionamento corresponde a 24,6% (SEBRAE, 2014), o 

crescente avanço tecnológico e econômico, exige a diminuição das despesas e dos 

custos no desenvolvimento das atividades empresariais, e ações que venham 

ocasionar redução bem como a maximização dos seus resultados, devem ser 

aplicadas.  

Uma das ações que pode ser utilizada para esta finalidade é a escolha correta 

do regime tributário, que deverá ser adotado somente após o planejamento tributário 

da empresa, evitando assim um dispêndio desnecessário com tributos (“toda 

prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, 

que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 

atividade administrativa plenamente vinculada”. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, 

1996), e possíveis punições em fiscalizações e autuações. Para Oliveira et al. (2012, 

p. 35), o planejamento tributário pode ser entendido como: 

Uma forma lícita de reduzir a carga fiscal, o que exige alta dose de 
conhecimento técnico e bom-senso dos responsáveis pelas decisões 
estratégicas no ambiente corporativo. Trata-se do estudo prévio à 
concretização dos fatos administrativos, dos efeitos jurídicos, fiscais e 
econômicos de determinada decisão gerencial, com o objetivo de encontrar 
a alternativa legal menos onerosa para o contribuinte. 

 

Assim, as empresas brasileiras podem utilizar-se desta ação para realizar 

estudo prévio utilizando-se de quatro opções de regimes tributários, a saber: 

Simples Nacional; Lucro Presumido; Lucro Real e Lucro Arbitrado. Vale mencionar 

que este artigo tratará apenas do Simples Nacional e do Lucro Presumido, visando à 

melhor opção para a empresa. 

Conforme Casagrande, Eloy Júnior e Soares (2014, p. 91), 

A pesquisa em Contabilidade Tributária tem como foco principal o 
planejamento tributário, como forma de elisão fiscal; o uso de sistemas 
informatizados de escrituração contábil (SPED e NF-e) e a educação 
continuada, como forma de atualização profissional sobre a legislação 
tributária, entre outros. No entanto, o que se tem visto em periódicos e 
eventos científicos, é que, embora a área da Contabilidade Tributária 
contemple uma variedade de temas, um número relativamente reduzido de 
artigos tem sido desenvolvido ou apresentado no meio acadêmico. 
 

Neste contexto, o objetivo deste artigo é ressaltar a eficiência do 

planejamento tributário, por meio da opção definida como Simples Nacional em 



Fabrício Souza dos Santos; Yuri Aquino; Silvio Paula Ribeiro; Marco Aurélio Batista de Sousa; Nilton 
Cesar Carraro 

 

 

 

Conhecimento Interativo, São José dos Pinhais, PR, v. 12 n. 1, p. 33-54, jan./jun. 2018. 
 

3 

comparação ao Lucro Presumido, e assim reduzir de forma lícita a carga tributária de 

uma empresa prestadora de serviços agrícolas e transporte, localizada no município 

de Andradina, Estado de São Paulo. 

 Esta pesquisa se faz necessária pela importância do planejamento tributário 

para elisão fiscal e consequentemente redução de despesas tributárias, acarretando 

em um adicional no lucro empresarial, almejado por todo empresário, sócio ou 

acionista (FABRETTI, 2009; OLIVEIRA et al. 2012). 

Ratifica-se a justificativa deste trabalho, pois o tema contabilidade tributária 

não é muito procurado pelos pesquisadores da Academia (CASAGRANDE, ELOY 

JÚNIOR e SOARES, 2014). 

Ao resgatar o suporte teórico para a realização desta pesquisa foi possível 

encontrar outras nessa mesma linha, como a de Souza e Santos (2005), Ribeiro e 

Mário (2008), Calijuri (2009), Gallo et al. (2009), Fadlalah; Martinez e Nossa (2012), 

Santos et al. (2012), Marcello; Souza e Pietraszek (2013). Este trabalho difere dos 

demais, ao comparar apenas o Simples Nacional com o Lucro Presumido na área de 

serviços levando-se em consideração o fato da empresa pesquisada não apresentar 

encargos trabalhistas. 

 

2 CLASSIFICAÇÃO DE EMPRESAS POR PORTE 

 

Muitas pessoas físicas recorrem a condição de pessoa jurídica para realizar 

negócios e acabam constituindo empresas. Segundo Faria (1977, p. 1): 

 

Empresa é a denominação genérica dada a todas as organizações com 
atividades destinadas a produção, comércio, venda, troca de utilidades ou 
prestação de serviços. Sua característica fundamental, que a distingue das 
outras atividades econômicas, é o fato de que os artigos produzidos, 
adquiridos ou vendidos e os serviços prestados não se destinam, em 
princípio, ao consumo do próprio produtor. 
 
 

Segundo Oliveira et al. (2012), podem-se classificar as espécies de empresa 

em três categorias, quais sejam: Quanto a sua atividade desempenhada: civil ou 

mercantil; Quanto a sua natureza jurídica: pública, privada e de economia mista; 

Quanto a sua nacionalidade: nacionais ou estrangeiras. 
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Para cada tipo de empresa se tem uma peculiaridade em relação ao seu 

tamanho, podendo ser grande, médio e de pequeno porte e assim variando as 

possibilidades quanto a melhor opção na escolha do regime tributário. 

Definir empresas, quaisquer sejam suas particularidades, depende em muito 

do órgão utilizado para tal, pois cada um possui sua própria definição. Assim, o 

Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES define grande 

empresa como toda a empresa que no ano calendário tenha auferido a receita 

operacional bruta anual acima dos R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). 

Já o Serviço Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE 

classifica as empresas pelo número de funcionários, ou seja, apenas as empresas 

com mais de 500 (quinhentos) empregados, neste caso indústria, ou mais de 100 

(cem) empregados, neste caso comércio e serviços, são consideradas de grande 

porte. Nota-se a falta de um critério único, pois além destas já citadas existem outras 

definições, que abordam outros métodos ou valores, o que dificulta uma abordagem 

clara e objetiva do assunto. 

Considerando as definições do SEBRAE que leva em questão a quantidade 

de empregados para classificação do porte empresarial, considera-se empresa de 

médio porte aquela que possui de 100 a 499 empregados na indústria e de 50 a 99 

empregados no comércio. Já o BNDES classifica como média empresa aquela que 

fatura mais que R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) até R$ 

90.000.000,00 (noventa milhões de reais). Além disso, possui uma classificação 

intermediária denominada de média-grande empresa, onde para classificação da 

empresa em tal categoria a mesma precisa ter faturado de R$ 90.000.000,00 

(noventa milhões de reais) até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) no 

ano calendário. 

Consideram-se microempresa (ME), para efeito do Simples Nacional, de 

acordo com a Receita Federal do Brasil, todas as empresas que a partir de janeiro 

de 2012, possam ser enquadradas neste sistema e tenham auferido em cada ano-

calendário, a receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais). 

Empresa de pequeno porte (EPP), para efeito do Simples Nacional, conforme 

define a Receita Federal do Brasil, todas as empresas que possam ser enquadradas 

neste sistema e tenham auferido em cada ano-calendário, a receita bruta superior a 
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R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 

(três milhões e seiscentos mil reais). 

Vale ressaltar que as empresas deste porte podem optar por qualquer regime 

tributário, seja ele, o Simples Nacional, o Lucro Presumido ou o Lucro Real. Este 

trabalho tem como foco principal a empresa que explora a atividade de locação de 

bens móveis e de prestação de serviços, com o propósito de reduzir de forma lícita a 

carga tributária e consequentemente aumentar o resultado positivo da empresa. 

 

2.1 A CONTABILIDADE DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

A obrigatoriedade de realização da escrituração contábil para empresas 

iniciou-se com o código comercial, estabelecido pela lei nº. 556, de 25 de junho de 

1850. Logo mais, a lei das sociedades por ações (S/A) que é a de nº. 6.404, de 15 

de dezembro de 1976 e o código civil de 2002 que é a lei nº. 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 também normatizaram a escrituração contábil.  

Fabretti (2009, p. 6) considera a contabilidade como “a ciência que estuda e 

pratica as funções de orientação, controle e registro relativo aos atos e fatos da 

administração econômica”. Para Marion (2009, p. 25) esta ciência é um instrumento 

que auxilia a administração a tomar decisões. Na verdade, ela coleta todos os dados 

econômicos, mensurando-os monetariamente, registrando-os e sumarizando-os em 

forma de relatórios ou de comunicados, que contribuem sobremaneira para a 

tomada de decisões. 

Oliveira et al. (2012, p. 18) definem a importância do conhecimento em 

contabilidade para a realização da gestão tributária que: 

deve ser executada de forma independente da contabilidade. Entretanto, em 
determinadas empresas, principalmente nas de pequeno e médio porte, as 
funções da gestão tributária são executadas pelo próprio contador, 
representando uma ameaça ao controle das operações e da adequada 
segregação de funções. Obviamente, as funções da gestão tributária podem 
ser exercidas por profissionais com ou sem titulação contábil. Entretanto, o 
bom conhecimento de contabilidade, sem dúvida, será fator relevante de 
sucesso na execução da função. 

 
E, assim de acordo com Guerreiro (1998, p. 89) “torna-se imprescindível para 

realizar um bom planejamento fiscal, fazer uso da ciência da contabilidade, pois a 

eficiência e exatidão dos registros contábeis são de fundamental importância para 

que o jurista planeje as ações tributárias da empresa”. 
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Para as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional, a lei complementar nº. 123/2006 trás um diferencial em relação ao método 

utilizado para escrituração contábil, onde, em seu artigo 27 estabelece 

opcionalmente a utilização de uma contabilidade simplificada para os registros e 

controles das operações realizadas. 

Tal contabilidade simplificada evidencia que todos os atos e fatos contábeis 

sejam registrados, porém de forma simplificada, mas que levem em consideração 

todas as obrigações da legislação em vigor. Efetuar uma contabilidade simplificada 

não significa esconder ou acobertar informações contábeis, mas sim registrar e 

demonstrar tais informações de forma simples, considerando sempre a essência da 

informação. 

 

2.2 A IMPORTÂNCIA DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

  

O planejamento tributário é a utilização de meios, pesquisas, estudos, 

análises, para se obter uma redução de ônus fiscais, uma economia na carga 

tributária. Tendo como base a elisão fiscal, onde não se deve confundir com evasão 

fiscal, e ao praticar a elisão realiza-se o planejamento tributário normalmente 

fundamental para a organização empresarial.  

O artigo 153 da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, define que “o 

administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas funções, o 

cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 

administração dos seus próprios negócios”, dando base à interpretação da 

obrigatoriedade do planejamento tributário. 

A contabilidade é item essencial para elaboração do planejamento tributário 

empresarial, pois dela se obtém insumos e informações de grande relevância para 

elaboração de tal ferramenta. Segundo Oliveira (2009, p. 201), o planejamento 

tributário consiste: 

 

em um conjunto de medidas contínuas que visam à economia de tributos, 
de forma legal, levando-se em conta as possíveis mudanças rápidas e 
eficazes, na hipótese do Fisco alterar as regras fiscais. Corresponde ao 
detalhamento das alternativas selecionadas dentro de determinada 
perspectiva temporal, considerada pela empresa como médio e longo 
prazos (um ano, por exemplo), quantificando-se analiticamente recursos, 
volumes, preços, prazos investimentos e demais variáveis planejadas. 
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Portanto, a escolha do regime tributário é de responsabilidade da empresa, 

que deverá observar todas as leis e normas que regulamentam cada opção. E entre 

elas fazer a melhor opção que lhe convém, normalmente a que menos onera a 

atividade produtiva. 

No processo do planejamento tributário, dois termos utilizados indicam a 

validade ou não do mesmo, para evitar ou diminuir o pagamento de tributo (s), são 

eles: elisão e evasão fiscal. Elisão fiscal é definida por Martins (2011, p. 225) como: 

a economia de impostos, por intermédio de planejamento fiscal. Elisão quer 
dizer eliminar, suprir. Nada impede que o contribuinte estabeleça a prática 
de seus negócios de maneira que pague o menor imposto possível. É a 
economia lícita do pagamento do tributo. Visa minimizar a tributação. Há 
certa liberdade ao contribuinte para organizar sua atividade a fim de evitar a 
ocorrência do fato gerador. 

 

Ou seja, trata-se de uma movimentação administrativa da empresa por 

intermédio de meios lícitos para redução da carga tributária da atividade 

empresarial. Martins (2011, p. 225) define evasão fiscal a que: 

tem por objetivo evitar o pagamento do tributo, mediante subterfúgios 
praticados pelo contribuinte para dissimular a ocorrência do fato gerador da 
obrigação tributária. Tem o sentido de evadir, de fugir à tributação. Constitui 
ilícito. Daí não se pode falar em evasão legal. 

 

Em relação à elisão fiscal, a evasão fiscal também visa diminuir os 

numerários pagos em tributos, porém, por meios ilícitos. Sendo assim, nunca se 

ouvirá falar em uma legalidade de evasão fiscal. 

 
 
 

2.3 SIMPLES NACIONAL 

 

Implantado pela lei complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e com 

alterações realizadas sendo a mais recente a lei complementar nº. 154, de 18 de 

abril de 2016, o Simples Nacional tem por objetivo favorecer as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, com a redução da carga tributária, mediante regime 

único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias e outros tratamentos 

diferenciados. 

De acordo com Gubert (1999, p.40) a escolha de um programa social 

(Simples Nacional) como meio de contribuição caracteriza-se como planejamento 
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tributário induzido e este ocorre “quando a própria lei favorece (por razões 

extrafiscais) a escolha de uma forma de tributação através de incentivos e isenções”. 

O Simples Nacional tem como máxima o recolhimento unificado dos seguintes 

tributos: Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ); Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI); Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS); Contribuição 

para o Programa de Integração Social (PIS); Contribuição Patronal Previdenciária 

(CPP); Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS) e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS). 

 Em geral as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte podem optar pelo 

Simples Nacional, desde que atendam os requisitos da legislação em vigor citada no 

inicio desta seção. Vale ressaltar que esta lei é de abrangência da União, dos 

Estados e Municípios, apesar de estes últimos poderem aplicar medidas 

diferenciadoras, porém que não fujam da regra geral estabelecida pela lei 

complementar em vigor. 

 Para as empresas optantes por esse regime a aplicação de alíquotas se dá 

por meio do setor econômico (comércio, indústria e prestação de serviços) e de 

acordo com o faturamento acumulado, variando de faixa para faixa. Natural e 

obviamente o comércio tem menor carga tributária, seguido pela indústria e por 

último a prestação de serviços. Esta por sua vez tem três subdivisões em alíquotas 

progressivas. Tudo isso se deve ao princípio da capacidade tributária que deverá ser 

suportado por quem admite a opção por este regime. As alíquotas são dispostas em 

anexos, sendo estes disponibilizados na lei complementar nº 154/2016 e também na 

página da Receita Federal do Brasil, onde o comércio assume o Anexo I, a indústria 

o Anexo II e a prestação de serviços os Anexos III a V conforme enquadramento e 

tipificação por atividade. 

 Este tipo de regime é considerado como cumulativo, ou seja, não permite 

direito ao crédito, onerando o custo Brasil, mesmo com alíquotas reduzidas, pois é o 

famoso tributo em cascata, repetindo-se em toda a cadeia produtiva. Outro regime 

tributário semelhante é o Lucro Presumido.  
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2.4 LUCRO PRESUMIDO 

 

Oliveira et al. (2012, p. 192), definem o Lucro Presumido como “uma forma 

simplificada de apuração da base de cálculo dos tributos como o imposto de renda e 

da contribuição social, restrita aos contribuintes que não estão obrigados ao regime 

de apuração de tributação com base no lucro real”. 

De acordo com o artigo 1º, da lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996, o 

imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro 

presumido, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 

30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observando 

a legislação vigente. 

A partir de 2014, o limite para a receita bruta total (base ano anterior) dos 

optantes pelo Lucro Presumido passou a ser de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito 

milhões de reais), ou R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil) mensais para 

empresas com menos de 12 meses de atividades (art. 13 da lei nº. 12.814 de 2013). 

Por determinação do regulamento do imposto de renda ( decreto nº 3000 de 

1999) a alíquota aplicada para cálculo do IRPJ a pagar será de 15%, porém, na 

metodologia do regime tributário lucro presumido, será aplicado sobre a receita bruta 

os seguintes percentuais de presunção do lucro para determinação da base de 

cálculo do IRPJ de acordo com a atividade explorada conforme Quadro 1. 

 

QUADRO 1: PERCENTUAIS DE PRESUNÇÃO DE LUCRO PARA APURAÇÃO DE 
IRPJ  

Atividades Percentuai
s 

Atividades em geral (RIR/1999, art. 518) 8,0 

Revenda de combustíveis 1,6 

Serviços de transporte (exceto o de carga) 16,0 

Serviços de transporte de cargas 8,0 

Serviços em geral (exceto serviços hospitalares) 32,0 

Serviços hospitalares 8,0 

Intermediação de negócios 32,0 

Administração, locação ou cessão de bens e direitos de qualquer natureza (inclusive 
imóveis) 

32,0 

Fonte: Receita Federal (2014) 
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 De acordo com o art. 3º da lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, o 

percentual para cálculo da CSLL das empresas optantes pelo Lucro Presumido será 

de 9%, calculado sobre a base gerada em relação aos seguintes percentuais de 

presunção do lucro, conforme mostra o Quadro 2. 

 

QUADRO 2: PERCENTUAIS DE PRESUNÇÃO DE LUCRO PARA APURAÇÃO DA 
CSLL  

Atividades Percentuais 

- Comércio, indústria, serviços hospitalares e de transporte.  12,0% 

- Prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de transporte; 
- Intermediação de negócios; 
- Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 
natureza. 

32,0% 

Fonte: Adaptado de Oliveira et al. (2012).  
 

Por se tratar de um regime apurado pelo método cumulativo, também serão 

aplicadas as alíquotas conforme o Quadro 3 para os impostos e contribuições 

especificados ao nível federal, estadual e municipal. 

 

QUADRO 3: ALÍQUOTAS PARA DEMAIS TRIBUTOS NO LUCRO PRESUMIDO 

Tributos Alíquotas (%) 

PIS (federal) 0,65 

COFINS (federal) 3,00 

ICMS (estadual) 12,0 

ISS (municipal) 2,0 a 5,0 

Fonte: Elaborada pelos autores  
 

  Para fundamentar melhor o posicionamento a ser adotado a partir da seção 3, 

foram realizadas pesquisas para identificar o status quo relacionado ao Sistema 

Tributário Nacional do país.  

 

2.5 PESQUISAS SOBRE REGIMES TRIBUTÁRIOS NO BRASIL 

 

A busca por melhores resultados tanto na área acadêmica como nas 

empresas, independente de sua espécie, faz com que a escolha pelo regime 

tributário torne-se um assunto discutido e evidenciado (devido a sua 

complexibilidade e extrema necessidade em todos os setores empresariais) em 

algumas pesquisas científicas acadêmicas, publicadas em revistas e congressos do 

Brasil.  
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Sendo assim, os estudos de Januzzi et al. (2000) a respeito da temática 

planejamento tributário apontaram que utilizando-se de planejamento, as empresas 

brasileiras exercitam simulações para conhecer o quanto pesará nos lucros a carga 

tributária do IRPJ e da CSLL, conforme a modalidade de incidência, seja pelo lucro 

presumido, lucro real ou simples. 

Em outra pesquisa, Barcellos, Assunção e Weneck (2005), responderam a 

seguinte questão: Por que tantos profissionais liberais de sucesso no Brasil optam 

por constituir pessoas jurídicas? A resposta que este artigo propõe a essa pergunta 

é que muitos desses profissionais optam, na verdade, por se apresentar ao fisco de 

forma a poderem ser taxados segundo as regras do imposto de renda de pessoas 

jurídicas. A análise empírica, feita com uma amostra de profissionais liberais, indica 

que a decisão desses profissionais de constituir pessoa jurídica está fortemente 

relacionada a economia licita de tributos. 

Já Souza e Santos (2005), realizaram uma pesquisa abordando o 

planejamento tributário e mais especificamente o impacto dos programas 

governamentais simples e simples geral nas micro e pequenas empresas. Este 

trabalho também procurou explicar como funciona o simples geral que na época era 

o novo programa governamental e que tinha como principal alvo o enquadramento 

de todas as micro e pequenas empresas e a ampliação dos limites. E também 

procurou mostrar como o planejamento tributário feito de forma correta e com base 

nesse programas governamentais pode levar essas empresas a fomentar o  

crescimento econômico com o aumento da produção, criação de novos empregos e 

diminuição da informalidade, tudo isto devido a redução do ônus fiscal. 

Em outra pesquisa Casagrande (2006) elaborou a sua tese com o objetivo de 

compreender o jogo de empresas como recurso pedagógico que possa contribuir 

para a melhoria do ensino-aprendizagem da contabilidade tributária, na perspectiva 

de assumir um papel inovador, ampliando os conhecimentos produzidos na área e 

contribuindo para a melhoria da prática em sala de aula, na área de contabilidade 

tributária. Para atender ao objetivo da pesquisa foi implementado o jogo de empresa 

incluindo questões tributárias, especialmente o IPI e o ICMS na fabricação e 

comercialização, para que o aluno perceba os reflexos que ocorrem nos resultados 

das empresas. 
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Nazário, Mendes e Aquino (2008), pesquisaram se a falta de conhecimento 

dos estudantes de graduação em ciências contábeis sobre assuntos tributários e a 

confusão que fazem sobre a contabilidade e a legislação tributária são uma 

realidade crescente do ensino superior. Estudos indicam que um aluno motivado tem 

tendência a proporcionar maior importância ao conteúdo aprendido e assim ter maior 

interesse na captação da matéria. Desse modo, o objetivo da pesquisa é identificar o 

grau de importância que o estudante de graduação em ciências contábeis do distrito 

federal atribui aos assuntos tributários em suas instituições de ensino superior (IES). 

Os resultados da pesquisa demonstraram que os alunos têm interesse pelo assunto, 

porém, não o veem como mais importante para seu futuro profissional. 

 Ribeiro e Mário (2008) realizaram uma pesquisa classificada como estudo de 

caso único abordando a utilização de metodologias de reestruturação societária 

como ferramenta de planejamento tributário. E os principais achados deste estudo 

foram: a legitimidade da aplicabilidade das metodologias de reestruturação 

societária como instrumento de planejamento tributário; e a aplicação do uso de 

metodologias de reestruturação societária como ferramenta de planejamento 

tributário em um estudo de caso, obtendo resultados satisfatórios, com redução de 

até 18% de economia tributária. 

Conforme a tese de Calijuri (2009) onde o objetivo principal foi apresentar 

uma abordagem multidisciplinar para a gestão tributária com vistas à maximização 

do valor da firma em contrapartida à abordagem tradicional do planejamento 

tributária que visa a minimização dos tributos. As estratégias para minimização dos 

tributos aumentam o custo em outras dimensões que devem ser analisadas para 

posicionar a gestão tributária na gestão estratégica da empresa. Ficou evidenciado 

nesta pesquisa que a gestão tributária deve ser realizada de modo integrado na 

empresa e assim muito mais que minimização de tributos, obtêm-se a maximização 

do valor da empresa. 

Em artigo com o título de o Simples Nacional provoca o recolhimento de 

tributos sobre a renda nas micro e pequenas empresas mesmo que elas tenham 

prejuízo, ficou evidenciado que a opção pelo Simples Nacional nem sempre é a 

melhor para as microempresas. O resultado mostrou que 41,68% das empresas 

pesquisas recolheram IRPJ e CSLL apesar de apontarem prejuízo no período 

(GALLO et al. 2009). 
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Conforme Mendes, Silva e Niyama (2011) apresentaram uma pesquisa a qual 

tratou da aderência do conteúdo da disciplina de contabilidade tributária ministrada 

nos cursos de graduação em ciências contábeis do Brasil ao conteúdo do currículo 

internacional proposto pela Organização das Nações Unidas - ONU. O trabalho teve 

como objetivo avaliar o grau de aderência das diretrizes curriculares através de 

pesquisa que abrangeu 10,58% dos 904 cursos de graduação em ciências contábeis 

existentes no país, onde as ementas das disciplinas: contabilidade tributária/fiscal foi 

comparada com o conteúdo previsto no currículo internacional. Foi verificado que os 

cursos de graduação em ciências contábeis ministrados por instituições de ensino 

público apresentam percentual médio de aderência de 44,3% e os ministrados por 

instituições privadas apresentam o percentual médio de 29,7%. 

Em outra pesquisa na área tributária Fadlalah, Martinez e Nossa (2012) 

apresentaram o planejamento tributário e as práticas de responsabilidade social 

corporativa. Este estudo mostrou que há oportunidade para realização de 

planejamento tributário com as práticas de responsabilidade social corporativa 

citadas no decorrer da pesquisa, com economia fiscal que pode variar entre 24% a 

34% do total doado, desde que tal montante não ultrapasse 2% do lucro operacional 

bruto. A pesquisa contribui para estimular que empresas enquadradas no regime de 

lucro real pratiquem doações para organizações civis sem finalidade lucrativa, 

contribuindo, dessa forma, para o desenvolvimento do terceiro setor. 

Uma pesquisa denominada Gestão tributária aplicável às microempresas e 

empresas de pequeno porte prestadoras de serviços: estudo comparativo da carga 

tributária do simples nacional versus lucro presumido, demonstrou que o Simples 

Nacional pode não ser uma boa opção comparada ao regime tributário do lucro 

presumido, na totalidade das empresas prestadoras de serviços gerais dependerá 

da análise do faturamento da empresa combinado com a folha de pagamento de 

salários, por sujeitar-se à tabela em que se enquadre, com suas respectivas 

alíquotas (SANTOS et al. 2012). 

Já Marcello, Souza e Pietraszek (2013) publicaram uma pesquisa ao qual foi 

classificada como estudo de caso único em uma empresa do ramo de auto peças. 

Este estudo propôs-se a demonstrar e comprovar os benefícios que um correto 

enquadramento tributário pode representar para uma empresa. Para auxiliar no 

estudo, utilizaram-se do método dedutivo, que é uma forma de raciocínio lógico onde 
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seu objetivo é aquilo que se pretende provar. Assim, pode-se observar que o regime 

do Lucro Real se tornou mais vantajoso para a empresa estudada. 

Destaca-se acima a importância do planejamento tributário, de maneira que 

tal ferramenta é necessária e parte ativa para o sucesso de qualquer empresa. 

Apesar da importância do assunto, o mesmo é pouco tratado principalmente quando 

comparado com outras temáticas em si da área contábil. 

 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS  

 

  Por ser uma pesquisa com características exploratórias e informativas, a 

utilização de material bibliográfico, buscou proporcionar maior conhecimento teórico 

e definições referentes ao assunto em questão, visando uma melhor compreensão e 

fácil entendimento da linguagem empresarial em geral. 

Este trabalho tem como objetivo único demonstrar as vantagens do 

planejamento tributário, através da coleta de informações, utilização de 

documentação e registros contábeis já decorridos e atuais de uma empresa de 

locação de bens móveis e de prestação de serviços agrícolas, comparando os 

regimes tributários do Simples Nacional e Lucro Presumido, buscando a conclusão 

de qual destes proporcionará mais benefícios para a entidade. 

 O estudo de caso salienta e comprova a importância do planejamento 

tributário, onde Martins (2006, p. 2) define o quanto é importante à aplicação de tal:                

quando um Estudo de Caso escolhido é original e revelador, isto é, 
apresenta um engenhoso recorte de uma situação complexa da vida real, 
cuja análise-síntese dos achados tem a possibilidade de surpreender, 
revelando perspectivas que não tinham sido abordadas por estudos 
assemelhados, o caso poderá ser qualificado como importante, e visto em si 
mesmo como uma descoberta. 

 
Ademais, trata-se de uma pesquisa com predominância de elementos 

qualitativos, por descrever a complexidade do problema, analisar a interação de 

variáveis, compreender e classificar processos dinâmicos vivenciados por grupos 

sociais, contribuir no processo de mudança, criação ou formação de opiniões de 

grupos e possibilitar o entendimento das particularidades dos indivíduos 

(RICHARDSON, 1999). 

 

4 ESTUDO DE CASO 
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O aporte de uma empresa de pequeno porte de locação de bens e de 

prestação de serviços agrícolas (trator, maquinário e transporte de carga) situada no 

município de Andradina, interior do Estado de São Paulo, possibilitou a coleta de 

informações que auxiliaram na interpretação e análise do estudo para a escolha do 

regime tributário mais eficaz, demonstrado pelos resultados por meio da tributação 

pelo Simples Nacional e do Lucro Presumido. O nome e a identificação no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa foram preservados a pedido do 

proprietário, já que a empresa estudada caracteriza-se como individual. A empresa 

pesquisada iniciou a atividade no dia 19 de setembro de 2007. O capital social da 

mesma corresponde a R$ 75.000,00. E a mesma fez as seguintes opções quanto a 

forma de atender a Receita Federal nos últimos anos, conforme o Quadro 4. 

 
QUADRO 4: OPÇÕES DE CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA ESTUDADA. 
 

ANO OPÇÃO 

2014 Simples Nacional 

2013 Simples Nacional 

2012 Simples Nacional 

2011 Lucro Presumido 

2010 Simples Nacional 

2009 Simples Nacional 

2008 Simples Nacional 

2007 Simples Nacional 

Fonte: Elaborada pelos autores. 

 
Não serão computados neste artigo informações referentes à folha de 

pagamento desta empresa, por conta da mesma ainda não possuir funcionário e não 

haver retirada (pró-labore). Os sócios da empresa argumentam que em acordo 

realizado as retiradas ocorrerão a partir de 2016. O Quadro 5 apresenta o 

faturamento da empresa nos anos de 2012 e 2013. Estes dados serão utilizados nos 

cálculos para recolhimento de tributos referentes ao Simples Nacional e o Lucro 

Presumido. O Simples Nacional implica no recolhimento mensal mediante 

documento único de arrecadação dos tributos intitulado como DAS. Já o lucro 

presumido tem recolhimento mensal e trimestral, ou seja, apenas IRPJ e CSL são 

recolhidos trimestralmente em documento de arrecadação federal denominado 

DARF. 
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QUADRO 5: FATURAMENTO NOS ANOS DE 2012 E 2013 
Ano – 2012 Ano – 2013 

Mês Faturamento R$ Mês Faturamento R$ Somatório dos 12 
últimos meses R$ 

Janeiro 0,00 Janeiro 119.187,95 1.087.530,08 

Fevereiro 0,00 Fevereiro 0,00 1.206.718,03 

Março 4.800,00 Março 0,00 1.206.718,03 

Abril 3.965,64 Abril 0,00 1.201.918,03 

Maio 5.064,35 Maio 68.238,26 1.197.952,39 

Junho 167.029,62 Junho 88.163,31 1.261.126,30 

Julho 52.206,46 Julho 99.928,28 1.182.259,99 

Agosto 147.446,18 Agosto 40.957,63 1.229.981,81 

Setembro 133.259,21 Setembro 146.599,03 1.123.493,26 

Outubro 104.546,97 Outubro 253.233,99 1.136.833,08 

Novembro 177.801,73 Novembro 308.786,09 1.285.520,10 

Dezembro 291.409,92 Dezembro 286.608,96 1.416.504,46 

Total – R$ 1.087.530,08 Total – R$ 1.411.703,50 ---------------- 

Fonte: Elaborada pelos autores 

 

O Quadro 6 demonstra o total de tributos que foram recolhidos pela empresa 

durante o exercício de 2013. 

 

QUADRO 6: RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2013. 

2013 
Faturament

o 
Alíquota (%) Total de tributos a recolher (R$) 

Janeiro 119.187,95 12,54 14.946,16 

Fevereiro 0,00 12,54 0 

Março 0,00 12,54 0 

Abril 0,00 12,54 0 

Maio 68.238,26 12,54 8.557,08 

Junho 88.163,31 12,68 11.179,11 

Julho 99.928,28 12,54 12.531,01 

Agosto 40.957,63 12,54 5.136,09 

Setembr
o 

146.599,03 
12,54 

18.383,52 

Outubro  253.233,99 12,54 31.755,54 

Novembr
o 

308.786,09 
12,68 

39.154,08 

Dezembr
o 

286.608,96 
12,68 

36.342,02 

Total – 
R$ 

1.411.703,50 
-------- 

177.984,61 

Fonte: Elaborada pelos autores 
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 Ao optar pelo Simples Nacional a empresa teve um dispêndio no ano de 2013 

de R$ 177.984,61 (cento e setenta mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 

sessenta e um centavos). Vale lembrar que a empresa quando exerce opção pelo 

Simples Nacional tem todos os tributos inclusos em uma alíquota reduzida conforme 

Anexo relativo a sua atividade empresarial. No caso, aplicou-se o Anexo III que 

abrange as atividades de locação.  

Para realizar o objetivo da pesquisa, comparou-se o mesmo período através 

da aplicação do Lucro Presumido e os resultados estão demonstrados no Quadro 7. 

 

QUADRO 7: RESULTADOS PELO LUCRO PRESUMIDO  

Tributos Valores a recolher (R$) 

IRPJ 67.761,77 

CSLL 40.657,06 

PIS 9.176,07 

COFINS 42.351,10 

ISS 42.351,10 

Total – R$ 202.297,10 

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos dados da empresa 

  

 Após a demonstração dos cálculos nos Quadros 6 e 7, e comparando-os, 

nota-se uma economia de R$ 24.312,49 (vinte e quatro mil, trezentos e doze reais e 

quarenta e nove centavos) no recolhimento de tributos, apesar de ser um dado de 

que indica pouca relevância no orçamento anual da empresa – a economia vale 

aproximadamente 1,73 % do faturamento total de 2013 – este valor poderia ser 

maior, devido à alíquota utilizada para cálculo do ISS ser de 3% (alíquota do 

município de Andradina), sendo que tal pode variar entre 2 e 5%. É importante 

ressaltar que a forte concorrência e busca incessante por um espaço mais 

significativo no mercado, menores despesas, implicam em maior lucro, e 

consequentemente mais investimento na empresa ou em determinado setor. 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Toda pesquisa, tem por objetivo alcançar e comprovar seu tema pesquisado, 

portanto, pode-se confirmar que este artigo alcançou seu objetivo, por demonstrar a 

necessidade e eficiência proposta em um planejamento tributário, que tem se 
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tornado ferramenta importante no gerenciamento das empresas, e manutenção da 

competitividade no mercado.  

Destaca-se a importância do conhecimento amplo dos regimes tributários 

existentes no Brasil, todos tem suas vantagens e desvantagens, suas 

complexibilidade obriga ao administrador ou grupo tomador de decisões estar 

sempre atento as atualizações das leis e normas, evitando assim conflitos e sanções 

de órgãos reguladores. 

O alvo desta pesquisa era buscar qual sistema de tributação, Simples 

Nacional ou Lucro Presumido, traria benefícios econômicos à empresa, ao optar 

pelo Lucro Presumido pagaria cerca de R$ 24.312,49 (vinte e quatro mil, trezentos e 

doze reais e quarenta e nove centavos) de tributos a mais, deixando assim de 

aplicar estes recursos em outros setores do empreendimento. As informações 

fornecidas pela empresa estudada permitiram apontar uma economia no valor dos 

impostos.  

Como limitação a pesquisa destaca-se a falta de acesso a dados para a 

aplicação do regime tributário do Lucro Real o que permitiria de fato apontar um 

resultado real e expansível para a empresa.  

Além deste, observam-se os limites desse estudo quanto aos aspectos 

metodológicos e teóricos. Justifica-se a importância da pesquisa por auxiliar com 

empresas de características semelhantes no detalhamento e necessidade de 

elaboração do planejamento tributário antes do início de suas atividades e/ou para 

economia em pagamentos de tributos.  

Como contribuições futuras, recomenda-se estudos ainda mais detalhados e 

frequentes com diversos setores da economia, enfatizando todos os regimes 

tributários e também todas as atividades e setores empresariais. Importante que 

estes estudos sejam categorizados por atividade econômica, explorando assim as 

particularidades de cada cadeia produtiva e consequentemente a redução do ônus 

tributário face a mudança do método cumulativo para o não cumulativo.  
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ABSTRACT 

 
This article aims to highlight the efficiency of tax planning through the option set to Simples Nacional 
against the Presumed Income. Therefore, initially versa about the motivations aligning issues 
pertaining to research the theoretical review, which gave support to the practical development work. 
Then we used the exploratory study conducted by case study in a small business service sector 
located in the Andradina city, State of São Paulo. As a result of this study it was found that when used 
the Simples Nacional the company achieved savings of R$ 24.312,49 compared to the Presumed 
Income. 
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